
PORTARIA Nº 1.013/2025

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº  º
34.916/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 36532/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções nºs
1027 e 1028, datadas de 30 de abril de 2025, em anexo, exaradas
pelo Conselho Municipal de Assistência Social Município de Cachoeiro
de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de maio de 2025.

NORMA AYUB ALVES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIALDE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIASOCIAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Resoluç�o 1027, de30de abril de 2025

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS
TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO
N° 007/2024 DA CARITAS DIOCESANA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A Presidente do Conselho Municipalde Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim -

COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada no dia 30 de abril

de 2025,no uso da competência que lhe confere o Art.12, Incisos IXe X,do Regimento

Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Considerando que a Cáritas Diocesana de Cachoeiro de Itapemirim recebeu repasse de
recurso, no valor de R$ 390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais), através do Termo
de parceria 007I2024:

Considerando que a PMCI complementou tal recurso com mais um aporte de 30%
desse valor, ou seja,R$ 117.000,00 (Cento edezessete mil reais);

Considerando que as aplicações desses recursos tiveram um rendimento de R$
10.672,56 (Dez mil seiscentose setentae dois reais e cinqüenta e seis centavos).

Considerando que a execução do recurso foi para garantir a continuidade da oferta de

serviço de acolhimento, com a proteção integral a adultos e famílias em situação de rua

e/ou desabrigo por abandono, migração, ausência de residência ou pessoas em trânsito

esem condição de auto-sustento,necessários para a prevenção do agravo de situações
de negligência,violência e ruptura de vínculos.

RESOLVE:

Art. 1° -Aprovar a Prestação de Contas da Instituição, Cáritas Diocesana de Cachoeiro

de Itapemirim, do Termo de Colaboração No 007/2024, no valor de R$ 517.672,56

(Quinhentos e dezessete mil seiscentos e setenta e dois reais e cinqüenta e seis

centavos) executados na Casa de Passagem "Santa Tereza de Calcutá, Com

pagamento de pessoal referenciado NOB/SUAS/RH, serviço de terceiro pessoa

jurídica, serviço de terceiro -pessoa fisica e material de consumo, no período de março
de 2024 a janeiro de 2025.

Art.2°-Esta Resolução entra em vigor na data de suapublicação

MARIA CRISTINA ATHAYDÉSOARESS
Presidente do Conselho Municipalde Assistência Social de

Cachoeiro de ltapemirim
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIASOCIAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -COMASCI

Resolução 1028, de 30de abrilde 2025

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA
MESA DIRETORA E COMISSÕES
TEMÁTICAS D0 CONSE�HO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM – COMASCI PARA O
MANDATO 2023/2025

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de
Itapemirim - COMASCI, pela decisão unânime da Plenária, em reunião

extraordinária realizada no dia 30 de abril de 2025,no uso da competênciaque
Ihe confere o Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho
Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Considerandoo art. 6°, Incisos I e ll da Lei Municipal n 6.592, de 4 de janeiro

de 2012eo Decreto Municipal n° 33.298, de 26 de setembrode 2023.

RESOLVE:

Art. 1° Alterar a composição da Mesa Diretora e as Comissões Temáicas
Permanentes do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de

Itapemirim COMASCI do mandato de 27 de setembro de 2023 a 26 de

setembro de 2025,da formaque se segue:

§1°-Mesa Diretora.

|-Presidente: Maria CristinaAthayde Soares

I|-Vice-Presidente: Maria Augusta Gava Alves

||-1° Secretário: Rayane Espolador deAlmeida
IV -2°Secretário: Pâmela AngeloCardoso

§2°-Comissões Temáticas.

|- (..)

I|- (..)

I||–(....)

IV - Comissão Permanente de Articulação de Conselhos, Políticas Públicas e
Avaliação das Inscrições de OrganizaçõesSociedade Civil -OSCs
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a) Maria AugustaGava Alves (Relatora)

b) Jovania Lima Valiati (Coordenadora)
c) Thamiris de Lima Guimaräes

d) Maria Cristina AthaydeSoares

V- Comissão Permanente de Avaliação de Prestação de Contas do Fundo
Municipal de Assistência Social.

a) Gabriely Bergamin Bettini Pereira (Relatora)
b) Lorena Amisth�Bessa Costa (Coordenadora)
c) Milena Pereira Barbosa
d) Maitê Peccini Moreira

Art. 20- Esta Resoluçãoentra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições em contrário.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente do ConselhoMunicipal de Assistência Socialde

Cachoeiro de Itapemirim
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